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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.388/2021 

 

Dispõe sobre a equiparação do Lúpus Eritematoso 

Sistêmico às deficiências físicas e intelectuais, para os 

efeitos jurídicos e dá outras providências.PARECER 

PELA CONSTITUCIONALIDADE DA 

MATÉRIA, com apresentação de emenda 

supressiva. 

Projeto que trata da proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência 
(CF, art. 24, XIV). 
Competência concorrente. Ausência de iniciativa reservada. 
Necessidade de ajustes na técnica legislativa. Dispositivo repetido. Apresentação de 
emenda supressiva. 
Parecer pela constitucionalidade e juridicidade, com apresentação de emenda 
supressiva. 
 

AUTOR(A): DEP.JEOVÁ CAMPOS 
RELATOR(A): DEP.JÚNIOR ARAÚJO, substituído na Reunião pelo DEP. 
HERVÁZIO BEZERRA 

PARECER Nº  __028_____/2022 

I  RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 3.388/2021, de autoria doDeputadoJeová 

Campos,o qual dispõe sobre a equiparação do Lúpus Eritematoso Sistêmico às 

deficiências físicas e intelectuais, para os efeitos jurídicos e dá outras 

providências . 

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

É o relatório. 

  Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
II - VOTO DO RELATOR 

 

A propositura em análise tem por finalidade, nos termos do seu art. 1º 

equiparar o Lúpus Eritematoso Sistêmico - LES às deficiências físicas e 

intelectuais para os efeitos jurídicos em todo o Estado da Paraíba. 

Às pessoas portadoras da doença de que trata a Lei, ficam assegurados os 

mesmos direitos e garantias dos benefícios sociais das pessoas com deficiência 

física ou intelectual previstos na Constituição Federal. 

Fica assegurado também o atendimento prioritário às pessoas portadoras 

de Lúpus Eritematoso Sistêmico pelos estabelecimentos públicos e privados 

sediados no Estado da Paraíba, bem como fica assegurado às mesmas o direito ao 

uso de vagas de estacionamentos reservadas às pessoas com necessidades 

especiais. 

Para efeitos da lei, consideram-se estabelecimentos as agências bancárias, 

casas lotéricas, educandários, hospitais, clinicas, postos de saúde, farmácias, 

padarias, supermercados, hipermercados, atacadistas, postos de combustível, bem 

como todo e qualquer estabelecimento que ofereça atendimento ao público. 

Nos termos do art. 4º, para fazer jus ao atendimento prioritário, a pessoa 

portadora do Lúpus Eritematoso Sistêmico deverá estar munida de qualquer 

documento firmado por profissional médico que ateste a sua condição. 

O projeto prevê a entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. 

Na justificativa, o autor faz interessantes considerações:  

A presente propositura objetiva dispor sobre a equiparação do Lúpus 

Eritematoso Sistêmico às deficiências físicas e intelectuais, para os 

efeitos jurídicos e dá outras providências.  

O Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) é uma doença crônica 

autoimune, cuja causa não é totalmente conhecida, sendo 

diagnosticado com base em critérios clínicos e laboratoriais. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 Provavelmente resulta da interação de fatores genéticos, hormonais, 

ambientais e infecciosos que levam à perda da tolerância imunológica 

com produção de anticorpos. Pode afetar múltiplos órgãos e tecidos, 

tais como pele, articulações, rins, cérebro e outros órgãos.  

O Lúpus pode ocorrer em pessoas de qualquer idade, raça e sexo, 

porém as mulheres são muito mais acometidas. Ocorre principalmente 

entre 20 e 45 anos, sendo um pouco mais frequente em pessoas 

mestiças e nos afrodescendentes.  

Os sintomas do Lúpus são diversos e tipicamente variam em 

intensidade de acordo com a fase de atividade ou remissão da doença. 

É muito comum que a pessoa apresente manifestações gerais como 

cansaço, desânimo, febre baixa (mas raramente, pode ser alta), 

emagrecimento e perda de apetite. 

A doença não tem cura e seu tratamento além de caro é muito intenso, 

trabalhoso e dificultoso. Desconhecimento dos sintomas pela 

população, a falta de preparo das equipes de saúde primária para o 

diagnóstico, e as dificuldades de acesso a medicamentos modernos e 

tratamento adequado, principalmente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), são alguns dos principais problemas enfrentados pelos 

pacientes portadores de Lúpus.  

A mortalidade de um portador de Lúpus é de cinco a dez vezes maior 

do que na população em geral, mesmo sob tratamento. De 18% a 33% 

enfrentam situação tão crítica que se tornam incapazes para o trabalho, 

ou seja, um terço dos doentes, em idade ativa, não pode exercer 

atividades laborais. 

Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, efetivamente 

cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, a  da Resolução 1.578/2012 

(Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de 

admissibilidade e tramitação [...] . 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Conforme o artigo 24, inciso XIV da Constituição Federal, é 

dacompetência legislativa concorrente dos Estados dar iniciativa de leis sobre 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência. 

Outrossim, os incisos XII e XIV do § 2º e o inciso II do § 3º do art. 7º c/c 

art. 178 da Constituição Estadual, reservam ao Estado, em conjunto com a 

União e Municípios, a competência para legislar sobre proteção e defesa da 

saúde, proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, bem 

como para cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência, o que entendo ser a força motriz que move 

esta proposição. 

Quanto à juridicidade, penso que a matéria veiculada no projeto ora 

analisado está de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência  Lei nº 13.146/2015, que assim estabelece: 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à 

pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 

maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 

reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, 

ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 

convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da 

Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 

normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa 

com deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de 

calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua 

proteção e segurança. 

Desta forma, considerando os argumentos acima esposados, entendo que o 

a propositura em testilha, não apresenta nenhum vício de natureza formal ou 

material, respeitando tanto a competência legislativa para elaboração do ato 

normativo, como também o devido processo legislativo no que tange a fase de 

iniciativa, conforme determinam as normas da Constituição Federal e Estadual 

que disciplinam o controle de constitucionalidade do parlamento estadual. 

Observa-se, porém, que há uma repetição entre as previsões do art. 3º e do 

7º, ambos estabelecendo a entrada em vigor da Lei na data de sua publicação. Em 

que pese não afetar em nada o cerne do Projeto, esta pequena impropriedade deve 

ser extirpada mediante emenda supressiva e renumeração dos demais 

dispositivos. 

Portanto, diante do exposto e depois de retido exame da matéria, opino 

pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA SUPRESSIVA do 

Projeto de Lei n° 3.388/2021. 

 

Sala das Comissões, em 16 de março de 2022. 

 

 

 

  Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do 

Voto do(a) Relator(a), opina, por unanimidade pela 

CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA SUPRESSIVAdo Projeto de 

Lei n° 3.388/2021. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 16 de março de 2022. 

 


